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p esente pa ecvr C '1ten ~ a::l álic:e do rec '~sc drr;nistrati o ao u o e f ação nO. ~ 261/2015

datado de 26 -'e ~eze brc 2C15, aplica J a 'ranga Produtos de Pet óle S/A ara o eMPreendimento

Iplranga rorl( tos a De o,eo S/A te lT'inal je :-' f)dutos 'luír'licos e l)etroquí'11icos 'lO 'TIunicípio de

,ontes Cláros/MG.

to da condici na"te n° 13 do Ce1:ificado L n

"Ot;essc Adrr:''lis. ativo de Revali açãe' rle L'cença e Ope ação n.o

a.... ,....,o e e N1i ,8.S.

o descuA autuação "O; ,av~a,.ja !""l ace

222/2 ~O, o L

1"\ em resa a '"e 'TIa :us-ifica iva dA Que ".. st!fla ilogicamente

impossíve e e a. e/ o r e c ''''''''o'';n;e''''o ria cC'7oic'onante n° a~no ano de 201-1, e ~s primeiros

, triT"les res de "ai 2 ''''''a voz r e co"..,o v'st ~,;ima ~ 'cença foi emitida e11 0,1 de jUrJ/Jode 2012",

o Parecer Técnico infor 8. e ". a ,~- ovaçã'" "'; conced;da en; 09 de nc '9mbro de 2010, fi data

citada pelo aI,.; fuado se ef"ye ê ~n-'c ãr de Dea' J de mudança de tit J1aridade de licença. que até

enfão' perter'Jia ::I "T"errr'n I ("'\ Im':] e 4.rat S/A - EQU'MAR a oas~cu Oara oira'?ga produtos de

Petróleo .8/A"

frequência adequá a'

"foi erificad0 qLe o auforlo ifo ârrJento nfl foi realizado com a

e

Em; / -/?C

de '"IGI'.,) arg erto s .8

respc"s~ J','

(' ,P cur o ad""'" ~trativc, '";optu 8, ão O" Jq appesentação

..A••...., 'mente a "1dicio'1ante er"l s /las a e as da

Portant tatus da ondicionante

s'f1 ~pa'z2da na tr. êrcl''' a eO'Ja a •...•0 oerírdc

a '1te r'r ;. jT' p. 8.~e

'. '" P (1 í'3a ::lr q' ,9~~-

"'': - Te'.
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Conforme protocolo R021 691/2016, (I recurso foi apresentado: de forma te"'1pe~tiva, Assim,

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade da defesa, nos terMOS do. ecreto Estadual n.o
I

44,844/2008, pode-se prosseguir à a!1Qlisedo merito .

., A análise do auto de illfraçao revela que o mesmo fo;..avrado 'CC'1l,todos os elementos essenciais,

em estrita observância. ao que determ;r.a o ar+igo 31, do Decreto Estadual , ,0 44.844/2008.

Igualmente, verifica-se a ua adequação aos princípios da' raz')abi idade, oroporcior.alidade e

demais critérios estabelecido;:; no Decreto,

Confo me relatório sunra, o em eenc'mellto -(oi autuado 'Jelo eSCU:'T'priM.efltoda condic'o'lante

nO03 e sua Licença de Operaçãe, o recursc, o er"preeráedo~ a'egl)L' os ...,esrn s '9.r.gu entos

apreser:tadqs na defesa, sl)ore os uais reiteramos os n-:esmos aOOl)amen~os,

o autuado afirma aue a li ença Só lhe fo; cone d'da em 0.1./06/2012, não sendo oossível o

descumprimento da ccnaicio'lallte 03 no ano de 2011 ou'nos dois primeiros trimestres de 2012.

. I

Ocorre que a licença infor ada foi c,:)rse ida ao em reendirner to' em 09/11/2010, havelldo a

simples alte~ação ce sua .:t ar'da e. ,SSI a oorigação de cumorimpn.J de condicionall es Já

existia desde o ano de 2 ,r:.

A Lei i2,651/2C ,2 revê nor êS de "'roteção ao meio ambrente, controle de ua exp'oração e

. penalização por ações o 'Tl:ssõe cor rá 'as 'às disposições legai~. E, no que 59 refere à

sucessãc do empreendlr1entc, expressamente dispõe, err seu ar: ~o, ~2°:

s2C As obrigaçõe .orevístas nesta Lei têm natureza rea: e são transmitidas ao

sucessor, c1eQ ~a~"uer 'latvez2., no casO de transparêrcia de dcrn;',;c) ou posse

do imóvel rura'.

'0 m",s o pr",; o, pediaa de Itpraçã e titularidade enviado pela Jrnoresa fpiranaa

Produtos de et óleo S.A., meS'Tla afrma qf,.je assl..P'Tliria"irtegralmente a responsabili ade

perante a FEP fi emais óraão C3'~ da . as \..;on '~Ionantes da licença de operação nO222/20

v" .osé ""0 ~ê"" as' ê. ,antes Claro~ 1 I G

""'C :::1 r -832 - ~. 9, ,3224 75 n
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£? processo adrnil"listrativo.,o 000"",1/2 02/0n4/2C 1li, '3 elos evel"ltuais ')ass os am' ielltais e

respecti 'as remedições 1'11 utáveis ao Te-'Y" ai Qu''''''co de AratlJ S. . - Teauimar."

Assim selldo,rne mo te o a Irregl la idade rocurrpr'men ode con,dldonante ocorrido

, Bllteriorr'"'ente a transfA ê ~ia QO e pree r:llmerto o novo empveende or resoonsabiliza-se pelas

faltas refere e~ a exe" ...',,; da i I aoe I'ce dada,

3.1. Da"o

AI "/2002/61201S

Doe 1053554/2016
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o julgamento o ese'1 e e ..;rsv e:e e v e iê'1cia ao :Jecret t::stadua 11.°44 . ...44/2008, art, 43,

9 1°, r, que es abe "e co, ,;>eir a 0RC 'J j Igame t", rios. recursos das ecisões oferidas oelo

Superintel"ldent~ Ppgi 'l8 ,..v /Ie ,.,..,', 'e, 'J cac J de ir"'ração as , orrr8S CI) tidas f aLe' nQ

7.772-, e 98 ,

3. C

Diante do expo to, as eq iDes técnica e . ríaica da SUPRAM I\JrVI sugerem a rnanutençã~ das.

sanções descritas '10 ~ 'TO e in"'raçã , S "TI a e nas evidênc'as e a, g~rnertos dispostos neste

parecer.

este é o a~ece,

Montes Claros;
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